



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 404/2009
Proíbe o acúmulo de cargos e/ou função de confiança na Administração Pública Municipal por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, mesmo que seja sem remuneração.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica proibido o acúmulo de cargos e/ou função de confiança na Administração Pública do Município de Patos de Minas, suas autarquias e fundações, exceto aquele previsto na Constituição Federal e Legislação específica, mesmo que seja sem remuneração. 

§ 1º O previsto no caput deste artigo não se aplica ao ocupante do cargo de Vice-Prefeito que poderá acumular mais um cargo público na Administração Pública Municipal, devendo optar por um dos vencimentos a ser percebido.

§ 2º O agente político, em qualquer caso, poderá assumir interinamente uma segunda função pública ou cargo pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias cumulativos, durante o ano, por excepcional interesse da Administração Pública Municipal.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de outubro de 2009.
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